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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

SECRETARIA DE GESTÃO DA POLÍTICA DE DIREITOS HUMANOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2013 

 
PROCESSO Nº 00009.001213/2012-11 

 

VALIDADE: Até 27 (vinte e sete) de novembro de 2013 
 
 

Aos trinta dias do mês de outubro de 2013, a SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA – SDH/PR, com sede no Setor Comercial Sul-B, 

Quadra 09, Lote C, Edifício Parque Cidade Corporate – Torre “A”, Brasília/DF, inscrita no 

CNPJ sob o nº 05.478.625/0001-87, pelo seu Ordenador de Despesas GLEISSON 

CARDOSO RUBIN, nos termos da Lei nº 4.520, de 17.07.2002, publicada no D.O.U de 

18.07. 2002; e dos Decretos nºs 3.555, de 08.08.2000, publicado no D.O.U de 09.08.2000, 

alterado pelo 4.342, de 23.08.2002, publicado no D.O.U de 26.08.2002; 3.931, de 19.09. 

2001; 5.450 de 31.05.2005; e 3.784, de 06.04.2001, publicado no D.O.U de 09.04.2001; da 

Lei nº 8.666 de 21.06.2003 e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 

proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 14/2012, do 

Processo nº 00009.001213/2012-11 e Ata de julgamento de Preços, publicada no Diário 

Oficial da União e homologada pela Secretaria de Gestão da Secretaria de Direitos Humanos 

da Presidência da República, em 29/10/2013, RESOLVE registrar o preço oferecido pela 

empresa MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - 

EPP, CNPJ nº 12.467.682/0001-26, para o Grupo 2 – Itens 4 e 5 do Certame.   
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 Registro de Preços para eventual aquisição de refrigeradores e bebedouros para atender 

à demanda da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República nas condições, 

especificações e quantidades constantes no Termo de Referência e em seus anexos.  

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 27 (vinte e sete) de novembro de 

2013, contados a partir da sua assinatura. 
 

2.2. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso 

de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 

cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

3.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores, designados pelo 

Secretário de Gestão da Política de Direitos Humanos da SDH/PR, nos termos do artigo 67 da 

Lei 8.666/93, os quais deverão atestar os documentos da despesa para fins de pagamento. 

 

3.2 - No curso da execução do contrato, objeto deste instrumento, caberá à Contratante, 

diretamente ou por quem vier a indicar, o direito de fiscalizar o cumprimento das 
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especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela empresa Contratada. 

 

3.3 - A Contratante comunicará à empresa Contratada, por escrito, as deficiências porventura 

verificadas no material para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

3.4 - A presença da fiscalização da Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da 

empresa Contratada. 

 

3.5 - Caberá à fiscalização rejeitar e solicitar a substituição do objeto entregue em desacordo 

com as especificações, ou aquele que não seja comprovadamente novo, assim considerado de 

primeiro uso, com defeito de fabricação, devendo o fornecedor efetuar sua substituição em até 

10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da notificação. 

 

3.6 - À fiscalização compete proceder o registro de todas as ocorrências por ventura ocorridas 

e adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas, 

tendo por parâmetro os resultados previstos neste Termo de Referência. 

 

3.7. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato consistem na verificação da 

alocação dos recursos necessários e da adoção das práticas de sustentabilidade ambiental 

conforme, aplicando-se, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 2 de 30/4/2008, 

da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação/MPOG. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 

4.1 - O pagamento será efetuado, a cada período de 30 (trinta) dias, conforme demanda 

efetivamente executada, nas quantidades determinadas em cada Ordem de Serviço – OS, 

mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, após aceite e atesto pelos servidores designados 

como representantes da Contratante. 

 

4.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, por meio de ordem bancária, contra 

a entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isto, ficar explicitado o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, 

o qual ocorrerá em até 10 (dez) dias corridos, após aceite e atesto. 

  

4.3 - O pagamento será creditado em favor da empresa, após consulta “on line” ao SICAF 

para verificação da sua regularidade fiscal.  

 

4.4 - Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 

contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos 

deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança. 

 

4.5 - No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou 

contribuição, deverá ser consignado no corpo do documento fiscal a condição da 

excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de 

isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa, com fins 

específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração 

e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos 

para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

  

4.6 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na Secretaria de Direitos Humanos em favor da Contratada. Caso esse valor seja 

superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada via administrativa ou 

judicialmente, se necessário. 
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4.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos moratórios 

devida pela Secretaria de Direitos Humanos, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

 EM = I x N x VP 

 Onde: 

 EM = Encargos Moratórios. 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

 VP = Valor da parcela pertinente a ser paga. 

 TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento). 

 

 I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 I = (TX/100)       →       I = (6/100)       →       I = 0,00016438       

          365                                365 

 

4.7.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota 

Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

 

4.8 - Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a 

regularização da situação, se, no ato da entrega e/ou na aceitação dos materiais forem 

identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas contidas 

neste instrumento e seus anexos. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES  
  

5.1. Comete infração administrativa, ainda, nos termos das Leis nºs 8.666, de 1993, e 4.520, 

de 2002, dos Decretos nºs 3.555, de 2000, e 5.450, de 2005, a Contratada que: 
 

5.1.1. deixar de executar total ou parcialmente o contrato; 
 

5.1.2. apresentar documentação falsa; 
 

5.1.3. comportar-se de modo inidôneo; 
 

5.1.4. cometer fraude fiscal; 
 

5.1.5. descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 
 

5.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal às seguintes sanções: 
 

5.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

5.2.2. multa: 
 

5.2.2.1. moratória de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de 15 (quinze) dias. 
 

5.2.2.2. compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

Contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 

cumulada com a multa moratória. 
 

5.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Contratante pelo prazo de 

até 2 (dois) anos; 
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5.2.4. impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   
 

5.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
 

5.2.6. a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 

5.3. Também ficam sujeitas as penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 
 

5.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio doloso, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 
 

5.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
  

5.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
 

5.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9784, de 1999. 
 

5.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 

5.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
 

5.7. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada por intermédio de ofício apresentado mediante contra-

recibo. 
 

5.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

5.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso de multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.   
 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

6.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por meio de Processo 

Administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 
 

6.1.1. a pedido, quando: 
 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir às exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; 
 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
 

6.1.2. por iniciativa da Contratante, quando: 
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a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 
 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 

6.1.3. automaticamente: 
 

a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 

6.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Contratante fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores a nova ordem de 

registro. 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DO FORNECIMENTO 
 

7.1. O preço ofertado pela Empresa, signatária da presente Ata de Registro de Preços consta 

do Encarte, que se constitui em Anexo a presente Ata de Registro de Preços. 
 

7.2. O preço, expresso em Real (R$), será fixo e irreajustável pelo período de vigência deste 

instrumento, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. A Contratada obriga-se a cumprir todas as obrigações descritas no item 10 do Termo de 

Referência, as da minuta de contrato e todas as demais obrigações inerentes ao fornecimento 

dos materiais, como se aqui transcritas estivessem. 
 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

9.1 A Contratante obriga-se a cumprir todas as obrigações descritas no item 11 do Termo de 

Referência, as da minuta de contrato e todas as demais obrigações inerentes ao fornecimento 

dos materiais, como se aqui transcritas estivessem. 
 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 14/2012 e 

a proposta da Empresa mais bem classificada no certame. 
 

10.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Gestão da Política de Direitos 

Humanos, com observância das disposições constantes das Leis nºs 8.666/1993 e demais 

normas que regem a matéria. 
 

10.3. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante. 
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10.4. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas pela Justiça Federal, no foro da cidade de 

Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

 
 

Brasília, 30 de outubro de 2013. 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________ 

GLEISSON CARDOSO RUBIN 
Secretário de Gestão da Política de Direitos Humanos 

 

CONTRATADA 

 

 

 

______________________________ 

SILVANA ARAÚJO CARDOSO 
Representante da Empresa 
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ENCARTE 

 

 

 

Empresa: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - 

EPP, CNPJ nº 12.467.682/0001-26, com sede à Rua 01, Lote 13, Polo de Modas, Guará II, 

Distrito Federal CEP nº 71.070-501, representada neste ato por SILVANA ARAÚJO 

CARDOSO , CPF nº 139.471.828-48, RG nº 19252955 – SSP/SP. 

Processo nº 00009.001213/2012-11 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 14/2012 - Grupo 2 – Itens 4 e 5 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA 
QTD 

GLOBAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

GLOBAL 

(R$) 

1 

Refrigerador, 

conforme 

especificações e 

locais constantes 

nos Anexos I, II, 

III e IV do Termo 

de Referência. 

ELETROLUX 1.000 R$ 998,00 R$ 998.000,00 

2 

Bebedouro, 

conforme 

especificações e 

locais constantes 

nos Anexos I, II, 

III e IV do Termo 

de Referência. 

LIBELL 1.000 R$ 543,00 R$ 543.000,00 

Valor Total R$ 1.541.000,00 (um milhão, quinhentos e quarenta e um mil reais). 

 

 


